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Resolução CFC nº 1.523, de 2017, que institui o Código de Conduta para os
conselheiros, colaboradores e funcionários dos Conselhos Federal e
Regionais de Contabilidade. 

Resolução CRCES nº425/2021 – Aprova o Regimento Geral das Comissões
de Acompanhamento e Avaliação de Conduta no âmbito do CRCES.

Portaria CRCES nº087, de 01 de julho de 2022 – Institui a Comissão de
Acompanhamento e Avaliação de Conduta do CRCES.

Portaria CRCES nº 049, de 07 de junho de 2024, que Nomeia membros da
Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Conduta, do Conselho
Regional de Contabilidade do Espírito Santo - CRCES,  alterada pela
Portaria CRCES nº 087, de 19 de setembro de 2025.

Página 3

Relatório de Atividades da Comissão
de Conduta  do CRCES – 2025

Legislação aplicável 

COMISSÃO:

MEMBROS EFETIVOS:
Renata Mazocco Ribeiro do Nascimento
Ana Carolina da Silva Grilo Santos;
Roberto Luciano Soares Gomes

MEMBROS SUPLENTES:
Debora Cassemiro Franca Armani
Maria Eduarda Storch Magalhães
Tatiane RasseliPezzin

 https://crc-es.org.br/codigo-de-conduta



Página 4

No exercício avaliado, a Comissão de Conduta do Conselho Regional de
Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) manteve atuação contínua e
alinhada aos princípios éticos e às diretrizes institucionais. Ao longo do
período, foram realizadas cinco reuniões, destinadas ao acompanhamento
das ações, alinhamento de entendimentos e deliberação sobre temas
relacionados à conduta e integridade no âmbito do Conselho. 

No campo do desenvolvimento e da conscientização, a Comissão de Conduta,
em parceria com o Setor de Recursos Humanos do CRCES, promoveu 35 horas
de capacitações voltadas à disseminação dos princípios éticos, ao
fortalecimento da cultura organizacional e à prevenção de condutas
incompatíveis com os valores institucionais, além da participação em audiência
pública para discussão e aprimoramento da minuta do novo Código de Conduta
do Conselho Federal de Contabilidade.

Adicionalmente, foram realizadas campanhas de conscientização, com o objetivo
de ampliar o conhecimento dos colaboradores sobre normas de conduta, ética
profissional e responsabilidades individuais, reforçando o compromisso do
CRCES com a integridade, a transparência e o respeito no ambiente institucional.
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Capacitações
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Campanhas realizadas
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Em 2025, foi registrada uma manifestação para apuração de denúncia
direcionada à Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Conduta do
Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES). Após a análise
dos fatos apresentados, concluiu-se que não estavam presentes os elementos
necessários para a instauração de processo administrativo ético-disciplinar.

Apuração de Infração à Conduta Ética

Relatório de Atividades da Comissão
de Conduta  DO CRCES – 2025


